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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

14ª Vara Criminal e JTGE do Foro Central da Comarca de Porto Alegre
Rua Márcio Veras Vidor, 10 - Bairro: Praia de Belas - CEP: 90110160 - Fone: (51)997-827254 - Email: frpoacent14vcri@tjrs.jus.br

TERMO CIRCUNSTANCIADO Nº 5015709-20.2026.8.21.0001/RS

AUTORID. POL.: POLICIA CIVIL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
AUTOR FATO: GREGORI WILLIAN DOS SANTOS BARBOZA

Local: Porto Alegre Data: 26/01/2026

OFÍCIO Nº 10098959978

(Ao responder, favor mencionar o nº do processo)

AUTOR DO FATO: GREGORI WILLIAN DOS SANTOS BARBOZA , nascido em 09/01/1989, filho de ENIO
MACHADO BARBOZA / SONIA DOS SANTOS, CPF nº 013.460.530-65, RG nº 7093203599.

Senhores(as), Diretores(as)

Pelo presente, comunico a Vossas Senhorias que o autor do fato acima qualificado aceitou transação
penal de afastamento dos jogos dos estádios do Brasil até a data de 30/06/2026.

Solicito as providências cabíveis para impedir o acesso do autor do fato nos Estádios, inclusive com
registro de vedação pela biometria.

TC nº 86/2026/100302-B

Destinatário: Ilmos(as) Srs(as) Diretores(as)

Endereço(s): SPORT CLUB INTERNACIONAL e GRÊMIO FOOTBALL PORTOALEGRENSE

C/C à CBF e à FGF

Porto Alegre/RS
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